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Programa Costa e Mar 
Reserva da Biosfera da Mata Atlântica-

RBMA

Seminário : 25 Anos da  Constituiçâo Federal e a Preservação Costeira e Marinha
Realização : Frente Parlamentar Ambientalista e Fundação SOS Mata Atlântica 



A Rede Mundial de Reservas da Biosfera é composta 
por 564 Reservas em 109 países



O MaB e as Reservas da Biosfera no Brasil
1991 – (1992, 1993, 2000, 2002)
Mata Atlantica BR
Area = 780.000 km 2

1993 – Sao Paulo City Breen Belt BR
Area = (15.400 km²/ RBMA)

1993 – (2000, 2001) – Cerrado BR
Area = 296.500 km²

2000 – Pantanal BR
Area = 251.570 km²

2001 – Caatinga BR
Area = 198.990 km²

2001 – Central Amazon BR
Area = 208.600 km²

2005 – Serra do Espinhaço BR
Area = 30.700 km²

Trabalhadas em escala de biomas brasileiros 
Área Total≅ 1.760.000 km² ≅ 18% do Territorio Brasileiro



623.000 km2 Terrestres

162.000 km2 Marinhos

16 Estados Brasileiros

2.385 Municípios

Mais de 700 UCs

60 milhões de habitantes

Reserva da Biosfera da 
Mata Atlântica - 2009



Objetivo: Ampliar a conservação dos ecossistemas e ambientes costeiros

e marinhos adjacentes a Mata Atlântica, contribuindo para sua valorização pela
sociedade e incentivando o desenvolvimento e a adoção de boas práticas para
o uso responsável de seus recursos naturais e espaços territoriais.

Colegiado Mar da RBMA : Representantes Governamenta is + Sociedade Civil  



Manifesto Pró UC Marinhas



Manifesto Pró UC Marinhas



Conservação Costeiro-Marinha x Ordenamento 
e Valorização Pesqueira

Publicação Caderno Série RBMA: Conservação Costeira  e Marinha e 
Ordenamento Pesqueiro

Participantes da Oficina Técnica: Conservação 
Costeiro-marinha e Ordenamento Pesqueiro –

Tamandaré – PE – agosto 2010



DESAFIO MAIOR
Dialogar com todos os setores, 

integrando esforços para a 
conservação e o uso sustentável na 

região do Banco de Abrolhos e Cadeia 
Vitória-Trindade



DESAFIO MAIOR

EBSAS- ECOLOGICALLY OR 
BIOLOGICALLY SIGNIFICANT MARINE 

AREAS
(METAS CDB 2020)  



Projetos portuários  
e petrolíferos na 
Costa Capixaba



Costa Capixaba – plataforma continental



Recifes de Corais e formação 
Barreiras – Predominância bentônica 
de corais e algas calcáreas

Recifes e Costões Rochosos –
Predominância bentônica de 
gorgônias e algas

Ambientes recifais e ilhas
Norte                          Sul

Fotos: HTP e VC



Ilha da Trindade



7 espécies de Baleias
Maior concentração de 
Jubartes no Brasil –
6 mil/ano



10 espécies de golfinhos

ES                  ES                  ES



Tartarugas Marinhas

Única área de desova da 
Tartaruga gigante no 
Brasil



Peixes recifais
Maior biodiversidade do 
Brasil



Tubarões e Raias



Aves Marinhas e Ilhas



PROJETO CONEXÃO ABROLHOS - TRINDADE

-Ampliação de Áreas Protegidas;

-Reconhecimento de Mosaicos, Corredores Ecológicos

-Reconhecimento da Reserva da Biosfera Marinha Abrolhos -Trindade;

-Difusão dos atributos e desafios  da Conservação e Uso Sustentável na Região;

-Difusão do Conhecimento Cientifico  e Tradicional/ Consciência Marítima ;

- Planejamento  Espacial Marinho/ Zoneamento  Ecológico  Econômico 

-Plano Ordenamento/Valorização Pesqueira;

-Planos Integrados de Pesquisa, Monitoramento e Fiscalização;

-Base integrada de dados e informações;

LINHAS ESTRATÉGICAS



A CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA AMPAROU NOS ULTIMOS 25 ANOS UM
MARCO REGULATÓRIO QUE EMBORA DEVA SER COMPLEMENTADO JÁ
DEVERIA TER EMBASADO UMA EFETIVA GESTÃO E PROTEÇÃO DOS
AMBIENTES COSTEIROS E MARINHOS. Destacamos:

•Lei no 7.661, de 16 de maio de 1988, que determina a elaboração do

Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC)

•Lei nº 7.661/88 a Constituição Federal conferiu à Zona Costeira o
status de “Patrimônio Nacional” O mar territorial e os recursos naturais

da plataforma continental e da zona econômica exclusiva são

considerados “bens da União”.

•Em 22 de dezembro de 1988, o Congresso Nacional ratificou a
Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (CNUDM),



•Em 4 de janeiro de 1993, a Lei no 8.617 estabelece direitos e
deveres do Brasil na zona econômica exclusiva

• Lei no 9.605/98 (a Lei de Crimes Ambientais) e a Lei no
9.985/2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza (SNUC)

•Adesão do Brasil a convenções internacionais lideradas pela ONU,
como a Convenção de Ramsar , Convenção sobre Diversidade
Biológica (CDB ), Protocolo de Mudanças Climaticas

•Aprovação Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas
(PNAP Dec. 5758/2006)

•Elaboração e aprovação de Planos Setoriais de Recursos do Mar

•+ ARCABOUÇO S LEGAIS ESTADUAIS E MUNICIPAIS



O Congresso Nacional e a Frente Parlamentar Ambientalista p odem
contribuir efetivamente para avanços de uma agenda respons ável
costeira e marinha , especialmente para :

1. Conter o desmanche do arcabouço legal e complementar o marco
regulatório ,com destaque para Lei do Mar;
2. Complementar os instrumentos de gestão estimulando a elaboração de
Zoneamentos Costeiro e Marinho / Planejamento Espacial Marinho
3. Ampliar o Sistema de Áreas Protegidas costeiras e marinhas, facilitando
e promovendo o entendimento e para aprovação das unidades de
conservação federais , estaduais e municipais em seus estados e
municípios;
4. Reconhecer a Reserva da Biosfera Marinha Abrolhos –Trindade, como
instrumento de governança e conservação da região
5. Valorizar e fortalecer a pesquisa ,conhecimento cientifico e tradicional
6. Exigir e promover a adequação, qualidade técnica e transparência
nos processos de licenciamento , monitoramento e fiscalização dos
grandes empreendimentos, combatendo a degradação e o uso
irresponsável dos recursos naturais e assegurando a conservação do
patrimônio social, cultural e natural , sustentabilidade das regiões
costeiras e marinhas
7.Apoiar e Desenvolver campanhas para consciência marítima



Contando com você...
helocnrbma@uol.com.br                                                      www.rbma.org.br

Diagramação: Danilo Costa


